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RENOVAÇÃO DE TRT 

 

Declaramos, que o(a) biólogo(a) _____________________________-

_______________________________________________________________

_______________ CRBio nº ______________, é responsável técnico desta 

empresa _____________________________________________________ 

______________________________________(razão social)  na área de: 

________________________________________________ (Resolução CFBio 

227/2010). Portanto, requeremos a renovação do TRT até o ano subsequente. 

 
 

________________________________ 
                                                         (local e data) 

 
 

    ___________________________________                      
                         Nome da Empresa e CNPJ 

           
___________________________________                      

                     Assinatura do biólogo e 
número de registro 

 
                                          ________________________________________ 

                                           Assinatura do representante legal da empresa 
 

 

 

 

 

 
*Anualmente, após a devida quitação das taxas (anuidade e renovação de TRT), até 31 de 
março, a empresa e o biólogo deverão requerer a renovação de TRT, mediante assinatura e 
envio (por email) do presente documento. 
**Caso haja quebra do vínculo, é necessária a apresentação de um novo responsável técnico 
em até cinco dias úteis, conforme artigo 23 da Resolução CFBio 115/2007. 


